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INSTRUMENTO PARTICULAR DE SEGUNDO ADITAMENTO A ESCRITURA DE EM1 
PARA OFERTA PÚBLICA DE DEBÊNTURES NOMINATIVAS 
PREFERENCIAIS DA HERING TÊXTIL S.A. 

CONVERSÍVEIS 

Pelo presente instrumento particular e melhor forma de direito, 
as partes, representadas na forma de seus respectivos atos 
constitutivos, HERING TÊXTIL S.A., com sede h Rua Hermann Hering 
1790, Blumenau, Bairro Bom Retiro, Estado de Santa Catarina, 
inscrita no CGCMF sob n9 78.876.950/0001-71, e, na qualidade de 
Agente Fiduciário, OLIVEIRA BASTOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., com sede na cidade do Rio de Janeiro, 
A Avenida Rio Branco ng 151, GRUPO 901, inscrita no CGCMF sob nQ 
36.113.876/0001-91, representando a comunhão de debenturistas 
adquirentes das debêntures objeto da presente emissão, vêm aditar 
a escritura firmada em 11 de novembro de 1994, bem como, alterar 
disposições e definições, nos termos que seguem. 

CLlkJSULA 3.03.6: O Preço de subscrição das debêntures da 1” série 
em moeda nacional, será o Valor Nominal Unitário atualizado 
monetariamente, desde a data de emissão até a data da subscrição 
pela variação do IPC-r, verificada no mês anterior ao da 
subscrição, calculada ttpro-rata-temporislt por dias decorridos, 
caso a subscrição ocorra em dia que não o 18 (primeiro) dia Útil 
do mês, acrescido de juros e prêmio, nos termos dos artigos 4.03 
e 4.04 adiante. O Preço de Subscrição das Debêntures da 2 B  Série 
em moeda nacional será o Valor Nominal Unitário na data de 
emissão, atualizado monetariamente desde a data de emissão até a 
data da subscrição pela variação do IPC-r verificada no mês 
anterior ao da subscrição, calculada ltpro-rata-temporistt por dias 
decorridos, caso a subscrição ocorra em dia que não o l Q  
(primeiro) dia útil do mês, acrescido dos juros conforme cláusula 
5.03 da Escritura de Emissão, incidentes desde a data de emissão. 
O Preço de Subscrição das debêntures da 3” série em Dólares, será 
o Valor Nominal Unitário, conforme referido no artigo 3.03 da 
Escritura. 
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CLAUSULA 1-01 - LETRA O - “Período de Capitalização” significa, 
para as debêntures de todas as séries, o período em que se efetua 
o cálculo de seus Rendimentos. Entende-se o primeiro tfPeríodo de 
Capitalização” das debêntures de todas as séries, como sendo 
aquele que vai da data de emissão até a data do primeiro 
pagamento de seus Rendimentos. Entende-se os demais Períodos de 
Capitalização das debêntures, como sendo aqueles que vão da data 
do Último pagamento dos Rendimentos das debêntures de cada uma 
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Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
desde que não colidentes com o presente aditamento. 

Estando assim certos e ajustados, firmam este Instrumento em 04 
(quatro) vias, de igual teor e f@a e para o mesmo fim, na 
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